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PORTARIA Nº 03/FUNAI/AER-GJM, de 07 de agosto de 2008. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 
REGIONAL DE GUAJARÁ-MIRIM - RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria PP nº 233/93, de 17.03.93 e Portaria nº 1272/PRES, de 12.12.2002, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência a servidora JUSCILETH DA COSTA FREITAS PESSOA, Assistente 
Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0445799, Chefe do Serviço de Atividades Auxiliares/S.A.A., e em seus impedimentos 
a servidora ALDELINA DE SÁ DANTAS, Auxiliar Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0445793, para fiscalizarem o 
contrato nº 263/2007, referente Processo nº 08620.002198/2007, entre esta Fundação Nacional do Índio-FUNAI e a 
empresa ZL AMBIENTAL LTDA, para servidores terceirizados, visando prestação de serviços de Apoios Administrativos, 
a serem executados nesta Administração Executiva Regional de G.Mirim/RO. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ORLANDO CASTRO SILVEIRA 
Administrador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 04/FUNAI/AER-XGU, de 07 de agosto de 2008. 

O ADMINISTRADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 
REGIONAL DO XINGU-DF, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria nº 233/PP/FUNAI/93, de 17 de Março de 1993, e Portaria nº 1272/PRES, de 12 de dezembro de 
2002, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Delegar competência ao servidor EDMILSON MEDEIROS DE SOUZA, Antropólogo, NS-A.III, 
matrícula nº 1475420, e, em seus impedimentos, a servidora ANTÔNIA RIBEIRO DE LIMA, Assistente Administrativo, 
NI-S.III, matrícula n° 0442999, para fiscalizarem o contrato descentralizado n° 267/2007, referente ao serviço de Apoio  
Administrativo, que entre si celebram de um lado da Fundação Nacional do Índio – FUNAI e de outro a empresa ZL 
Ambiental LTDA, no âmbito da Administração Executiva Regional do Xingu. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

OTÁVIO MOURA CARVALHO  
Administrador Regional Substituto 


